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RELATÓRIO 

 

Cuidam os presentes autos da análise do Convite 078/2005, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, objetivando a contratação de empresa 
para locação de 01 veículo tipo ônibus, com capacidade para 40 pessoas, destinado aos 
alunos da Zona Rural de Campina Grande. O proponente vencedor foi José Eudes da 
Silva-ME, e o contrato teve o valor de R$ 11.760,00. 
Na sessão de 22/05/12, esta 2ª Câmara, por meio do Acórdão AC2 TC 0740/12, 
julgou irregulares os convites (nº 77/2005, 78/2005 e 79/2005) analisados, aplicou 
multa de R$ 2.000,00 ao então Prefeito Municipal, Sr. Veneziano Vital do Rego Segundo 
Neto, ao Secretário de Administração, Sr. Constantino Soares Souto e à Presidente da CPL, 
Sra. Anna Thereza Chaves Loureiro. 

Inconformado, o Sr. Constantino Soares Souto interpôs o presente Recurso de 
Revisão, alegando, em síntese, não ser responsável pelas irregularidades apuradas nos 
autos. 

A Auditoria, em relatório de fls. 239/241, não acatou as razões do recorrente, 
indicando os diversos atos de responsabilidade do recorrente. Solicitou, ainda, a citação 
do Sr. Flávio Romero Guimarães, então Secretário de Educação e Cultura, tendo em vista que 
foi o responsável pela assinatura dos contratos. 

O MPjTC, em Parecer de fls. 243/247, opinou, em preliminar, pelo 
conhecimento  do Recurso e, no mérito, pelo não provimento. Pugnou, ainda, pela 
notificação do Sr. Flávio Romero Guimarães para a apresentação de defesa acerca dos 
fatos apurados nos autos. 

Efetuada a citação requerida pelo MPjTC, o interessado apresentou 
justificativas, analisadas pela Auditoria (fls. 260/261), tendo esta concluído pela 
manutenção da decisão recorrida. 

O MPjTC, manifestando-se novamente nos autos, fls. 263/264, ratificou o 
parecer já inserto nos autos. 

O processo foi incluído na pauta desta sessão, ordenadas as comunicações de 
praxe.  

VOTO  DO  RELATOR 
 

O Recurso de Revisão em exame não logrou alterar as conclusões 
técnicas, sendo, portanto, insuscetível de promover qualquer alteração na decisão 
ocorrida. 

As falhas verificadas nos processos licitatórios examinados nos autos são de 
responsabilidade conjunta do ex-Prefeito Municipal, do ex-Secretário municipal de 
Administração – ora recorrente, e da então Presidente da CPL, todos regularmente citados 
e, ao final, responsabilizados com aplicação de multa. 
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O chamamento do ex-Secretário de Educação aos autos em nada esclareceu a 
matéria. De outra parte, a Unidade Técnica não apontou qualquer restrição atribuível ao 
Sr. Flávio Romero Guimarães. 

Acolho, pois, o pronunciamento ministerial e voto no sentido de que este 
Tribunal Pleno conheça do Recurso de Revisão interposto e, no mérito, negue-lhe 
provimento, mantendo incólumes todos os termos do Acórdão AC2 TC 740/12. 

 

DECISÃO  DO TRIBUNAL PLENO 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-02.142/09, 
ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, com o impedimento do 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes, na sessão realizada nesta 
data, em conhecer do Recurso de Revisão interposto e, no mérito, 
negar-lhe provimento, mantendo incólumes todos os termos do 
Acórdão AC2 TC 740/12. 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 25 de setembro de 2013. 
 
 

 
 

___________________________________________________ 
Conselheiro Umberto Silveira Porto – Presidente em exercício 
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______________________________________________ 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao TCE-PB 
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